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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1082025 

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 

OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de oficinas de caráter 

formativo e terapêutico, destinadas a atender às demandas do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS) e do Centro de Convivência da Saúde Mental (CECO) do Município de 

São Geraldo/MG, conforme as exigências e condições estabelecidas no Edital, Termo de 

Referência e demais anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
Horas 

Mensais 

Horas 

Anuais 

Valor 

unitário 

Valor total 

mensal 
Valor total anual 

01 

OFICINA DE PANIFICAÇÃO - 
Prestação de serviços de 
instrutoria para realização de 
oficina prática de panificação, com 
foco no ensino de técnicas básicas 
e intermediárias para a fabricação 
de pães e bolos artesanais, 
destinada a capacitar os 
participantes para a produção 
caseira e/ou geração de renda. 

Hrs 80 960 R$22,00 R$1.760,00 R$21.120,00 

02 

OFICINA DE MANICURE - 
Prestação de serviços de 
instrutoria para realização de 
oficina de manicure e cuidados 
com as unhas, com foco no 
ensino de técnicas básicas de 
higienização, preparação, 
esmaltação e design, e técnicas 
intermediárias como blindagem, 
banho de gel, alongamento e 
visando à capacitação de 
participantes para atuação 
profissional na área da beleza e 
geração de renda. 

Hrs 80 960 R$29,33 R$2.346,40 R$28.156,80 

03 

OFICINA DE VIOLÃO - Prestação 
de serviços de instrutoria para 
realização de oficina de violão, 
com foco no ensino de 
fundamentos musicais, técnicas 
básicas de dedilhado e acordes, 
voltada para iniciantes e 
interessados em desenvolver 
habilidades musicais para fins 
educativos, culturais ou de lazer. 

Hrs 80 960 R$ 30,75 R$2.460,00 R$29.520,00 

04 

OFICINA DE PINTURAS EM 
TECIDO - Prestação de serviços 
de instrutoria para realização de 
oficina de pintura em tecido, com 
foco no ensino de técnicas básicas 
de desenho, combinação de cores 
e aplicação de tinta em tecidos 
diversos, visando ao 
desenvolvimento artístico, 
terapêutico e à geração de renda 
por meio do artesanato. 

Hrs 80 960 R$31,68 R$2.534,40 R$30.412,80 

05 

OFICINA DE TAPEÇARIA - 
Prestação de serviços de 
instrutoria para realização de 
oficina de tapeçaria artesanal, com 
foco no ensino de técnicas básicas 

Hrs 36 432 R$79,25 R$2.853,00 R$34.236,00 
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de trama, nós e criação de peças 
decorativas ou utilitárias, visando 
estimular a criatividade, a 
valorização do trabalho manual e 
a possibilidade de geração de 
renda por meio do artesanato 
têxtil. 

06 

OFICINA DE QUITANDAS - 
Prestação de serviços de 
instrutoria para realização de 
oficina de fabricação de quitandas, 
com foco no ensino de receitas 
tradicionais da culinária mineira, 
como biscoitos, roscas e salgados, 
visando à preservação da cultura 
alimentar regional e à capacitação 
para geração de renda. 

Hrs 80 960 R$24,82 R$1.985,60 R$23.827,20 

07 

OFICINA DE DESENHO DE 
ANIMAÇÃO 2D – Prestação de 
serviços de instrutoria para 
realização de oficina prática de 
desenho de animação 2D, com 
foco no ensino de técnicas básicas 
e intermediárias de ilustração, 
criação de personagens, 
fundamentos de movimento, 
expressão corporal e facial, 
noções de storyboard e princípios 
clássicos da animação (como 
squash and stretch, timing e 
antecipação). Oficina destinada a 
capacitar os participantes para a 
produção artística e/ou geração de 
renda através da animação e do 
desenho aplicado em diversas 
mídias visuais. 

HRS 80 960 R$34,49 R$2.759,20 R$33.110,40 

08 

OFICINA DE ARTE E 
EXPRESSÃO TERAPÊUTICA – 
Prestação de serviços de 
instrutoria para realização de 
oficina prática de desenho e 
expressão terapêutica, com foco 
no desenvolvimento criativo e 
emocional dos participantes, por 
meio de atividades de arte e 
autoconhecimento. A oficina 
abordará técnicas de desenho 
livre, pintura expressiva, colagem 
e criação de mandalas, 
explorando o uso das cores e 
formas como instrumentos de 
comunicação interior e 
fortalecimento da autoestima. Visa 
promover o bem-estar psicológico, 
a inclusão social e o fortalecimento 
dos vínculos interpessoais. As 
atividades deverão ser realizadas 
por estudantes em fase de estágio 
ou extensão curricular e 
profissionais das áreas que 
envolvam artes plásticas e 
atividades afins, em conformidade 
com as diretrizes da Portaria 
GM/MS nº 5.738/2024 (Centro de 
Convivência da RAPS). 

HRS 80 960 R$34,99 R$2.799,20 R$33.590,40 

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$233.973,60 
DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E TRÊ REAIS E SESSENTA CENTAVOS 
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1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, esta cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) arrolado aos autos do processo licitatório é a base fundamental para a elaboração 

deste Termo de Referência. O presente Termo de Referência respeita integralmente as diretrizes, 

requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico Preliminar (ETP), assegurando a 

conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.5. Os serviços serão convocados na ordem dos credenciados mediante necessidade da 

administração. 

1.6. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, 

tendo em vista que em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, com a revogação das legislações dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas 

em 30 de dezembro de 2023, e tendo o Município optado pela utilização das lei revogadas até a 

data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

1.6.1.  Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a 

efetiva contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.7. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

1.8. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, conforme segue: 

“Entre as opções encontradas, verificou-se a possibilidade de mensurar os custos médios 

praticados por valor/hora, praticados em outras contratações públicas de natureza similar; pois em 

casos de pagamento por hora, a contratante tem mais liberdade de trabalhar o planejamento e 

resultados pretendidos das oficinas; 

Verificou-se também que o modelo de credenciamento permite o atendimento simultâneo e 

descentralizado e com flexibilidade na gestão dos serviços; permite que profissionais interessados 

se credenciem ao longo do período de 12 meses, enriquecendo a lista de profissionais do 

credenciamento; 

Verificou-se também a possibilidade de contratação por processo seletivo, mas considerando a 

natureza das atividades, não seria viável para a administração manter um corpo de instrutores ou 

oficineiros fixos, impedindo assim a rotatividade dos profissionais entre os núcleos demandantes. 

A solução proposta fundamenta-se nos arts. 74, IV, e 79, I, da Lei 14.133/2021, que disciplinam o 

credenciamento de serviços de natureza paralela e não excludente. O objetivo central é ofertar 

ações socioeducativas e de inclusão produtiva que promovam a autonomia, o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, e a melhoria da qualidade de vida de indivíduos, cuja execução 

depende da adesão voluntária de diversos profissionais. 

Trata-se do modelo mais adequado às características da contratação, uma vez que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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a) permite a participação de múltiplos prestadores de serviço que atendam simultaneamente 

às demandas dos núcleos do CRAS e do CECO, sem a limitação imposta por uma disputa 

competitiva; 

b) viabiliza a ampliação contínua do rol de profissionais credenciados, atendendo a 

eventualidades e substituições durante a vigência do processo, o que garante continuidade 

e flexibilidade operacional; 

c) reduz o custo administrativo e o tempo de resposta da Administração, dispensando novas 

licitações a cada demanda pontual; 

d) assegura isonomia entre os interessados, uma vez que todos os que atenderem aos 

requisitos estabelecidos no edital poderão se credenciar em igualdade de condições; 

e) respeita o princípio da impessoalidade, pois o atendimento se dá conforme ordem de 
demanda e disponibilidade, sem preferência pessoal ou subjetiva. 

Portanto, o credenciamento foi escolhido por se mostrar a solução juridicamente segura, 

operacionalmente eficiente e economicamente vantajosa, garantindo à Administração Municipal 

atendimento descentralizado, contínuo e transparente das políticas públicas de Assistência Social 

e Saúde Mental.” 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

a) Os parâmetros de sustentabilidade são aqueles previstos em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

1.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Vistoria 

1.11. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

1.1. A prestação dos serviços será realizada de acordo com o solicitado pelo Município, 

devendo ser realizada conforme calendário da unidade requisitante, nos termos da 

Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal. 

1.2. Caso não seja possível a execução dos serviços na data solicitada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

1.2.2. Qualquer execução fora do local e horário previstos, e ainda, fora do prazo de execução poderá ser 

devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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1.2.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

a) As oficinas e aulas serão fornecidas nas datas e horas previstas na autorização de fornecimento 

com listagem de alunos previamente fornecida. 

b) Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços, 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

1.2.4. A prestação dos serviços deverá ocorrer em locais diversos, sendo eles informados posteriormente 

à assinatura dos contratos e todos se encontram dentro dos limites do município de São Geraldo-

MG. 

1.2.5. A empresa deverá entrar em contato com os fiscais de contrato Josmar Furtado de Campos e Antônio 

César Marciano, no horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento 

prévio e ajustamento do cronograma da prestação dos serviços pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo 

e-mail assistênciasocial@saogeraldo.mg.gov.br   

Materiais a serem disponibilizados 

1.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.4. O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

1.5. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 

normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora 

licitados. 

1.6.  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 

deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. 

1.7.  Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de 

acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam 

eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao 

Código de Trânsito Brasileiro. 

1.8. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a 

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do 

trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, 

funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento 

do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

1.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

1.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

1.15. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

1.16. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução dos serviços executados de forma presencial. 

1.17. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

1.18. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

1.19. A fiscalização ficará a cargo dos servidores Antônio César Marciano e Josmar Furtado de 

Campos, fone: (32)3556-1215, e através do e-mail: gerencia.compras@saogeraldo.mg.gov.br. 

Fiscalização Técnica 

1.20. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.21. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.22. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.23. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

1.24. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

1.25. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

1.26. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.27. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

1.28. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

1.29. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

1.30. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

1.31. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.32. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

1.33. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.34. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

1.35. A avaliação da execução do objeto consistirá na verificação se o serviço foi entregue de 

acordo com os padrões e prazos acordados previamente entre a contratante e contratada, bem 

como a clareza, eficácia e precisão da comunicação durante a execução dos serviços 

1.35.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

1.35.2. não produzir os resultados acordados, 

1.35.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  

Do recebimento 

1.36. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.37. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

1.38. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.39. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.40. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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1.41. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

1.41.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

1.41.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

1.41.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

1.41.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

1.41.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

1.42. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

1.43. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

1.43.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.43.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

1.43.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

1.43.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

1.43.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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1.44. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.45. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

1.46. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

1.47. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

1.48. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.49. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1.49.1.  o prazo de validade; 

1.49.2.  a data da emissão; 

1.49.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

1.49.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

1.49.5.  o valor a pagar; e 

1.49.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.50. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

1.51. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.52. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

1.53. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

1.54. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

1.55. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.56. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

Prazo de pagamento 

1.57. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

1.58. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

1.59. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.60. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

1.61. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

devendo ser observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto 

Municipal 257/2023. 

1.61.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

1.62. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

1.63. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, 

conforme as regras previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021.  
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Cessão de crédito 

1.64. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

1.65. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

1.66. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

1.67. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 

8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

1.68. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

1.69. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.70. Os fornecedores serão selecionados por meio da realização de credenciamento, na 

modalidade inexigibilidade, sob a forma eletrônica (e-mail) ou presencial, com adoção do critério 

de julgamento de contratação paralela e não excludente, nos termos do art.79, inciso I da lei 

federal 14.133/2021. 

1.71. A classificação será por ordem de protocolo da documentação. 

1.72. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, 

alimentação, seguro e quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

1.73. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento 

e pedido de compras, bem como telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser 

encaminhadas as ordens de serviço.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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1.74. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao 

Município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados 

bancários para pagamento. 

Regime de execução 

1.75. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

1.76. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

PESSOA JURÍDICA: 

Habilitação jurídica 

1.77. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.78. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.79. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.80. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.81. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.82. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

1.83. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.84. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

1.85. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.86. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.87. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.88. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.89. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.90. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.91. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.92. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

1.93. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens e serviços, 

inclusive para entrega imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira 

dos licitantes será restrita à apresentação da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, 

devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de 

sua emissão ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. 

1.94. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos 

contábeis para a habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 

70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual 

justificarem a exigência do Balanço Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses 

casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, conforme o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa para a 

exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento 

convocatório, demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da 

licitação. 

1.95. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) 

sobre a necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-

se em jurisprudência consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-

Plenário e 1.335/2010-TCU-Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências 

que comprometam a competitividade da licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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Qualificação Técnica 

1.96. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

1.97. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, o Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que 

comprovem a efetiva aptidão do licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos 

equivalentes. 

1.98. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

1.99. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

1.100. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

1.101. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

1.102. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

PESSOA FÍSICA: 

1.103.  cópia autenticada do RG e CPF;  

1.104.  comprovante de residência; 

1.105. curriculum contendo as especializações ou cursos profissionalizantes referente ao objeto;  

1.106. Comprovante de regularidade com a fazenda municipal (CND);  

1.107. Apresentar cópia do cartão de Inscrição do Pis/ Pasep ou número do NIT;  

1.108. Apresentar atestado de experiência na execução dos serviços;  

1.109. Apresentar proposta de preços; 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.110. O custo estimado total da contratação está arrolado em pesquisa de preço consolidada, 

conforme custos unitários apostos na tabela descrita nesse documento, inclusive arrolados e 

justificados no Estudo Técnico Preliminar. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.111. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

1.112. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo 

pela Contabilidade Municipal. 

1.113. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

1.114. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de 

Visconde do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal 

n°10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

São Geraldo, 04 de novembro de 2025. 

 

 

Angélica Ap. Stampini Antônio  

Gestora do CRAS 

 

 

Aucireni Braga Cruz  

Gestora do Núcleo de Saúde Mental  

Centro de Convivência  

 
 
 

Ordenador de despesa 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Geraldo 


